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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER MPC Nº 13639/2013
Processo nº 
4597-02.00/12-9
Relator: 
CONSELHEIRO PEDRO HENRIQUE POLI DE FIGUEIREDO
Matéria: 
CONTAS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2012

Órgão: 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE FAZENDA VILANOVA
Responsável:   JOSÉ LUIZ CENCI (PREFEITO)
PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO. MULTA. PARECER FAVORÁVEL (JOSÉ LUIZ CENCI). RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR.
As infrações às regras, aos princípios constitucionais e à legislação ensejam penalidade pecuniária ao Responsável.

Para exame e parecer, o Processo de Contas de Governo do Senhor JOSÉ LUIZ CENCI

, com base na documentação acostada e nos Relatórios de Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2012 e de Consolidação das Contas.
1. A Supervisão registrou o atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000, a ausência de processos de Tomadas de Contas Especiais, de Inspeções Extraordinárias ou Especiais, em andamento, de responsabilidade dos Administradores no exercício sob exame
.
2. As irregularidades a seguir, indicadas no Relatório Geral de Consolidação das Contas, desvelam a transgressão a normas de controle dos orçamentos e balanços, ensejando a imposição de multa ao Administrador:

Da entrega dos documentos:
1.1.1 – Não foram enviados todos os documentos previstos no Regimento Interno desta Corte (art.113) para a prestação de contas do exercício em análise, registrando-se ausente o que segue: Relatório ou parecer do responsável pelo Sistema de Controle Interno, de modo a evidenciar a consistência dos sistemas de controle interno atinente à administração do Executivo Municipal. O documento apresentado não supre a exigência Regimental (fls. 152 e 175).

Este Parquet, na linha da Supervisão, entende que os argumentos apresentados pelo Administrador não elidem a inconformidade, pois o não envio de Relatório ou parecer do responsável pelo Sistema de Controle Interno, de modo a evidenciar a consistência dos sistemas de controle interno atinente à administração do Executivo Municipal, caracteriza-se infringência ao artigo 113 do Regimento Interno deste Tribunal, alterado pela Resolução nº 962/2012.
Ademais, segundo o artigo 93 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, é pessoal a responsabilidade do Administrador referente aos atos e fatos de sua gestão.

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas manifesta-se pela manutenção do aponte e propugna pela aplicação de multa.
3. Diante do exposto, opina este Ministério Público de Contas nos seguintes termos:

1º) Multa ao Responsável, por infringência a normas de controle dos orçamentos e balanços, com fundamento nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424/2000 e 132 do RITCE.

2º) Parecer favorável à aprovação das Contas de Governo do Senhor JOSÉ LUIZ CENCI, Administrador do Executivo Municipal de FAZENDA VILANOVA, no exercício de 2012, com fundamento no artigo 4º da Resolução nº 414/1992.
3º) Atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000.

4º) Recomendação ao atual Administrador para que corrija e evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas nesse sentido.
É o Parecer.

MPC, em 16 de outubro de 2013.

DANIELA WENDT TONIAZZO,
Adjunta de Procurador.
83
� Prestou esclarecimentos, por meio de Procurador habilitado, acompanhados de documentação probante (fls. 181 a 202).


� Registra-se que nenhuma irregularidade foi detectada no seu período de gestão, razão pela qual não foi intimado.


� Conforme artigo 4º, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 005/2012.
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